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Ao Senhor
Lúcio Rodrigues Capelletto
Diretor Superintendente
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Setor Comercial Norte, Quadra 6, Edifício Venâncio 3000, Conjunto A, 3º  andar N
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Assunto: Acordo de Metas de Gestão e Desempenho -  Plano de Trabalho Anual 2020

 

 

Senhor Diretor-Superintendente,

 

1. Refiro-me ao Parecer da Comissão de Acompanhamento e Avaliação – CAV que analisou
o Relatório Anual da Superintendência Nacional de Previdência Complementar - Previc, encaminhado por
meio do Ofício nº  603/2021/PREVIC, de 26 de março de 2021, (documento SEI n.º  14872815), com a
execução das metas de gestão previstas para o exercício de 2020.

2. Após manifestação da CAV pelo cumprimento das metas acordadas para o exercício em
questão, foi providenciada publicação de Extrato do referido Parecer no Diário Oficial da União - DOU
de 30/04/2021, edição 80, seção 1, página 73, atendendo ao disposto na Cláusula Oitava do Acordo de
Metas de Gestão e Desempenho. 

3. Dado o exposto, encaminha-se a V.Sª o Parecer da Comissão de Acompanhamento e
Avaliação que analisou o Relatório Anual da Previc, bem como o extrato de publicação no DOU.

 
I - Parecer (documento SEI n.º  15375997)

II - Extrato de Publicação no DOU (documento SEI n.º  15401384)

 

Atenciosamente,
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Documento assinado eletronicamente

MAURÍCIO DIAS LEISTER

Coordenador-Geral de Estudos Técnicos e Análise Conjuntural

 

Documento assinado eletronicamente por Maurício Dias Leister,
Coordenador(a)-Geral de Estudos Técnicos e Análise Conjuntural,
em 30/04/2021, às 16:39, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.economia.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 15405786 e o código CRC 2C9D5FFD.
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MINlSTÉRIO DA ECONOMIA
Secretaria Especial de Previdência e Trabalho
Secretaria de Previdência
Subsecretaria do Regime de Previdência Complementar
Coordenação-Geral de Estudos Técnicos e Análise Conjuntural
Coordenação de Estudos Técnicos e Educação Financeira

PARECER SEINº 6247/2021/ME

Parecer da Comissão de Acompanhamento e
Avaliação CAV do Relatório Anual da
Superintendência Nacional de Previdência
Complementar - Previe, referente ao exercício de
2020.

Processo SEinº 14021.118252/2019-79

1 INTRODUÇÃO

l. Trata o presente Parecer da análise da Comissão de Acompanhamento e Avaliação - CAYdo
Relatório Anual referente ao exercício de 2020, encaminhado pela Superintendência Nacional de
Previdência Complementar - Previe por meio do Ofício nº 603/2021/PREVIC, de 26 de março de 2021,
(documento SEI nº 14872815), coma execução das metas de gestão previstas para o referido exercício.

2 CONSIDERAÇÕES INICIAIS

2. A Comissão de Acompanhamento e Avaliação do Acordo de Metas de Gestão e de
Desempenho da Previe, cuja previsão está estabelecida nos artigos 8° e 9º da Lei nº 12.154, de 23 de
dezembro de 2009, tem o objetivo de acompanhar e avaliar a atuação administrativa e o desempenho da
autarquia.

3. Registre-se que, com o advento da Medida Provisória - MP n? 870/2019 foi criado o
Ministério da Economia que incorporou as atribuições do Ministério da Fazenda, que por sua vez
absorveu o extinto Ministério da Previdência.

4. Devido à restruturação ministerial, houve a necessidade de redefinir os órgãos que teriam
representação na Comissão, devidamente referendado pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional
(conforme Parecer SEI nº 88/2019/CPN/PGACA/PGFN-ME, de 29 de maio de 2019 - documento SEI
nº 1979375), os quais são: Secretaria Especial de Previdência e Trabalho, Casa Civil da Presidência da
República e Secretaria Especial de Desestatização, Desinvestimento e Mercados.

5. Com a nova composição de órgãos, foram nomeados por meio da Portaria do Ministério da
Economia n.º 504. de 10 de maio de 2019. publicada no Diário Oficial da União - DOU de 13 de maio de
2019, os membros titulares e suplentes da Secretaria Especial de Previdência e Trabalho e da Secretaria
Especial de Desestatização, Desinvestimento e Mercados, e por meio da Portaria nº 18.694, de 6 de
agosto de 2020, DOU de 7 de agosto de 2020, os merceros titular e suplente da Casa Civil da
Presidência da República.

6. Por firn, registra-se que, em junho de 2020, a Secretaria Especial de Desestatização,
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Desinvestimento e Mercados, por meio da Nota Técnica SEI nº 20246/2020/ME (objeto do processo
SEI nº 10134.100022/2019-25 - documento SEI n.º 8271784), solicitou desligamento da comissão por
considerar que as atribuições da CAV confonne previstas no Acordo de Metas de Gestão e de
Desempenho - AMGD extrapolam suas competências regimentais.

3
AMGD

DO ACORDO DE METAS DE GESTÃO E DE DESEMPENHO DA PREVIC -

7. Ein 5 de abril dc 2018 foi fintado novo Acordo de Gestão e de Desempenho -AMGD
celebrado entre o Ministério da Fazenda e a Previe (publicado no Diário Oficial da União de 18 de abril
de 2018) discipJinando as atuações dos órgãos envolvidos, cabendo à CAY as atribuições estabelecidas
pe la Cláusula Sexta, a saber:

"CLÁUSULA SEXTA - DO ACOMPANliAMENTOE AVALIAÇÃO
As metas de gestão e desempenho serão acompanhadas e avaliadas por Comissão
de Acompanhamento e Avaliação constituída na Jonna estabelecida no Art. 9° da Lei
12.154 de 2009, designada pelo Ministro de Estado da Fazenda.
§ Iº A CAV avaliará anualmente o cumprimento das metas de gestão e
desempenho, dando ciência à Previe,por intermédio da SPREV,até o último dia útil
do mês de abril do ano subsequente.
§ 2° A avaliação do cumprimento das metas deverá observar, no mínimo, os
seguintes aspectos:
I - Os desvios dos resultados em relação às metas acordadas;
Il -A manutenção ou a alteração de cenários;
III - A efetividade das medidas administrativas que visem o aperfeiçoamento da
gestão da Previe; e
IV - O empenho da Previe no cumprimento das metas e indicadores de desempenho
acordados.
§ 3() A CAV poderá oferecer sugestões e recomendações quanto à revisão e à
renegociação das metas pactuadas. ''

8. O referido AMGD, como já mencionado, também trouxe as competências da Previe em sua
Cláusula Quarta e dentre elas a de elaborar o Plano de Trabalho Anual - PTA. O PTAserá elaborado em
conformidade com o planejamcnto estratégico da Previe para o período, que deverá ser encaminhado à
SPREV até o último dia do mês de dezembro de cada ano. Compete ainda a Previe encaminhar o relatório
parcial até o último dia do mês de ju]ho e o relatório anual até o último dia do mês de março.

9. O PTA 2020 foi aprovado pela Secretaria de Previdência cm 11 de março de 2020
(Despacho nº 614/2020/SPREV/SEPRT-ME ~ Processo SEI nº 14021.118252/2019-79 - documento
6949144).

10. Importante registrar que, em razão dos desdobramentos da Covid-19 ao longo do primeiro
semestre de 2020~ a execução das ações propostas no PTA 2020 foi impactada. Desse modo, a Previe
por meio do ofício nº 1.518/2020/PREVlC, de 21 de julho de 2020, (documento SEI n.º 9473954)
encaminhou proposta para primeira revisão do PTA 2020, que alterou a versão anterior principalmente
nos seguintes sentidos:

a) Inclusão de indicadores qualitativos, voltados às áreas de: aprimoramento do
arcabouço regulatório de Previdência Complementar Fechada; monitoramento de EFPC e
do Sistema; e supervisão e fiscalização de EFPC;
b) Diminuição do número de indicadores na área-meio (Gestão Corporativa); e

e) Exclusão de outros indicadores, com respectivas proposições de substituições.

11. Sendo assim. após análise das alterações pela área técnica da SURPC, o PTA 2020 foi C:.:,
revisado, com a respectiva aprovação da Secretaria de Previdência em 14 de agosto de 2020 (Despacho

... .....e'"; ..;;
.-·· :.::- . -·

Parecer n.º 6247 (assinado) (15375997)         SEI 14021.118252/2019-79 / pg. 2



nº 5712/2020/SPREV/SEPRT-ME - Processo SEI nº 14021.118252/2019-79 - documento 9897961).

4 DOS RELATÓRIOS DE RESULTADOS DA PREVIC

12. Ein reunião de acompanhamento e monitoramento de 31 de agosto de 2020 (documento
SEI n.0 10487941). a Previe apresentou a execução das metas e dos indicadores do PTA que haviamsido
desenvolvidas até o mês de julho, o que subsidiou, adiante, o Relatório Parcial (documento SEI n"
10518399) corn as metas cumpridas no 1° seines tre de 2020, datado de 3 de setembro de 2020.

13. A segunda reunião de acompanhamento e monitoramento ocorreu em 11 de dezembro de
2020 (documento SEI n.º 12619632), ocasião em que a Previe apresentou a execução das metas e dos
indicadores do PTA 2020 até o mês de novembro de 2020.

14. Ein 26 de março de 2021, por .meio do Ofício 603/2021/Previc (docurœnto SEI n,?
14872815), a Previe encaminhou o Relatório Anual de 2020 (documento SEI n.º 14873568), objeto do
presente parecer. com as infonnações dos resultados finais dos indicadores de gestão da autarquia
referentes ao exercício de 20?0.

5 METODOLOGIA DE AVALIAÇÃO

JS. Para a avaliação dos resultados de gestão da Previe. foram observados os aspectos
elencados no §2º da Cláusula Sexta do AMGD, além de:

a) leitura individual por parte de cada membro;

b) análise dos resultados apresentados dos indicadores e dos
esclarecimentos e justificativas;

d) conclusões sobre os resultados alcançados pela Previe; e

e) apresentação de sugestões e recomendações a serem incluídas no
Parecer.

16. Conforme o PTA vigente em 2020, foram inseridos parâmetros de referência para verificação
de atingimento tanto das metas propostas individualmente quanto do plano de trabalho do ano. Os valores
de referência propostos para as metas individuais foram os seguintes:

Avaliação das Metas
Nivel deAtingimento Avaliação Resultado

tguat ousuperior a 75% Suficiente Meta cumprida
lnferlor a 75% Insuficiente Meta não cumprida

17. Já para o resultado do PTA 2020, a ser apurado conforme o somatório dos percentuais de ~
execução de todas as metas individualmente, os valores de referência foramos seguintes:

•" I ?4- 15323128 SE, 14021 ., í8?52 ?Q~ 9--9 pç; 3
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Cumprimento do PTA 2020
Nível deAtingimento

igual ou superior a 80% das metas cumpridas
Entre 50% e 80% das metas cumpridas
Inferior a 50% das metas cumpndas

Avaliação
Cumprimento satisfatório

Cumprimento parcial
Não cumprimento

6 AVALIAÇÃO DOS RESULTADOS

18. O quadro abaixo apresenta indicadores e metas estabelecidos para o PTA de 2020, bem
corno os resultados alcançados pela Previe naquele ano:

OBJETIVO 1 - APRIMORAMENTO DO ARCABOUÇO REGULATÓRIO:

ITEM DE
AVALIAÇÃO INDICADOR

IA - Aperfeiçoar
regras de Q li t.·. . d R ua ta rvomves nmentos a es.
CMN nº 4661/2018.

lB - Revisar e
aperfeiçoar a Q 1. .
I _ d A , . ua itatrvons truçao e tuana
(tábuas atuariais).

lC - Revisar e
aperfeiçoar a
planificação contábil Qualitativo
de planos de
beneficios.

RESULTADOMETA

Tdentifi~~r e propor ao Cons_elho 100%~ Publicação da Resolução
Monetano Nacional CMN nº 4.873. de 23
aperfeiçoamento à Resolução
CMN nº 4661/2018. de dezembro de 2020.

Publicar Instrução com as
alterações e inclusões
necessárias para a adequação 100%; Publicação da Instrução
aos entendimentos da Previe e Normativa Previe nº 33/2020, em
para ajustes necessários à nova 28 de outubro de 2020.
realidade econômica e
demográfica.

Publicar Instrução com as
alterações e inclusões
necessárias para a 100%; Publicação da Instrução
modernização do plano de Normativa Previe nº 31/2020, de 24
contas e recebimento de de agosto de 2020.
informações para fins de

. -supervisao.

OBJETIVO 2 -APRIMORAR O MONITORAMENTO DOS RISCOS RELEVANTES E DO
DESEMPENHO DAS EFPC E RESPECTIVOS PLANOS DE BENEFÍCIOS:

?A D , 1 . Desenvolver índices de_ - esenvo ver li _ .
índices de avaliação Atingimento da ~va açao, pEa,FraPCosl t~isco~

. d. meta em termos de merentes as re a rvos a
para os nscos e . li id . d éd ..· EFPC desenvolvimento iqui _ez, merca o, cr ito e

dos indices atuanal.

28 - Definir planos
de fiscalização,
periodicidade e
alocação dos . . Desenvolver
recursos disponíveis Atingimento . da Supervisão
(ciclo de supervisão) meta. ein t_ermos de Controles.
coin base na desenvolvimento do módulos.
relevância e manual.
avaliação de riscos e

ITEM DE
AVALIAÇÃO INDICADOR RESULTADOMETA

100%

Manual de 100%; Elaboração de 10 manuais
de Riscos e para orientar as equipes e os
com diversos servidores responsáveis pela sua

execução.
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OBJETIVO 3 - ATUAR NO MONITORAMENTO SISTÊMICO:

ITEM DE
INDICADOR META RESULTADO-AVALIAÇAO

3A - Avaliar o ·-
sistema de previdência Realizar duas reumoes do 100°/o; Reuniões realizadas em 30Qualitativo Comitê Estratégico decomplementar de junho e 3 de dezembro de 2020.Supervisão (COES).fechada.

3B - Divulgar análise
100%; Elaboração do Relatório dede es tabilîdade do Elaborar um Relatório de

sistema de previdência Qualitativo Estabilidade da Previdência Estabilidade da Previdência
Complementar (REP)Comp lementar (REP) por ano com

complementar pub I icacão em julho/20'0.
fechada.

OBJETIVO 4 - ATUAR NA SUPERVISÃO E FISCALIZAÇÃO:

ITEM DE
INDICADOR META RESULTADOAVALIAÇÃO

Cumprir o prograina de

4A - Executar a Quantitativo Supervisão Permanente nas

Supervisão Permanente. (Indicador IPER)
EFPC selecionadas 100%
conforme o Plano Anual de
Fiscalização (PAF).

Cumprir o plano de Ações
48 - Executar as Quantitativo Fiscais Diretas conforme o
Ações Fiscais Diretas. Plano Anual dc IOOo/o

(Indicador IAFD)
Fiscalização (PAF).

4C Proceder à Eliminar as pendências de-
instrução e julgamento Quantitativ o julgamento de autos de 87o/oinfração lavrados há maisde autos de Infração. de três anos.

OBJETIVO 5 -ANALISAR DENTRO DO PRAZO AS DEMANDAS DE LICENCIAMENTO:

l'fEM DE INDICADOR META RESULTADOAVALIAÇÃO

5A - Analisar os Atender demandasrcq uerimento s de as aptas

I ice ne iamento Quantitativo recebidas no prazo 96,6%
regulamentar.recebidos.

SB - Analisar os Atender demandasrequerimentos de as aptas
Quantitativo recebidas no prazo 100%habilitação de dirigentes regulamentar.recebidas.

OBJETIVO 6 - APERFEIÇOAR PROCESSOS DE GESTÃO:

ITEM DE INDICADOR META RESULTADO..L\VALI AÇÃO

6A - Desenvolver
Programa de Gestão Q I" .

Desenvolver o programa em 100%; Publicação da Resolução
'"'""-"'" ... 0 ua nativo fase piloto ein ao menos urna Previe nº 1, de 8 de dezembro de"' __ ...,....,--"'
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19. Na análise dos indicadores acima pelos membros da CAY, restaram dúvidas com relação aos
indicadores 2A. 3A e 4A. Registra-se que na última reunião de monitoramento do PTA2020 que
antecedeu a confecção do relatório anual, realizada no dia 24 de fevereiro de 2021, os três indicadores
mencionados já haviam sido objeto de pedido de esclarecimento, conforme ata acostada aos autos do
processo SEI n.º 14021.118252/2019- 79.

20. Quanto ao esclarecimento suscitado ao indicador 2Afoi mencionado na última reunião de
monitoramento o seguinte:

"O coordenador da Comissão enfatizou a importância da relação dos indicadores
no relatório de atividades do PTA 2020. O servidor da Previe. Sr. Denis Ernesto.
informou que o relatório vai contemplar os indicadores e em um nível de
detalhamento que atenda à prestação de informações à CAV, mas que não detalhe
ou comprometa futuras ações de fiscalização da Previe junto às EFPC. Caso ainda
haja dúvidas entre os membros da CAV, será agendada reunião com a Diretoria de
Fiscalização para explicação mais detalhada."

21. Quanto ao esclarecimento suscitado ao indicador 3A foi mencionado na reunião
de monitoramento o seguinte:

"O coordenador da Comissão solicitou que os resultados do Comitê Estratégico de
Supervisão sejam incluídos no relatório anual."

22. Por fim, quanto ao esclarecimento suscitado ao indicador 4A foi mencionado na
reunião de monitoramento o seguinte:

"Os membros ressaltaram a importância de constar no relatório anual a quantidade
de entidades supervisionadas, que possibilite vertficação em relação ao número de
entidades supervisionadas apontado no PTA 2020."

23. Dessa forrra, considerando as tratativas da última reunião de monitoramento e objetivando ter
elementos para subsidiar a análise da CAY, encaminhou-se à Previe o Termo de Acompanhamento nº
OO 1/2021, de 8 de abril de 2020 (por meio do Ofício SEI nº 87583/2021/ME, processo SEI n.º º
14021.118252/2019-79- documento 14888112), solicitando esclarecimentos nos seguintes tennos:

a) 2A - Desenvolver índices de avaliação para os riscos de EFPC: a Previe informou no
relatório que os índices pactuados na 1ª revisão do Plano de Trabalho Anual (PTA) 2020
referem-se aos "indicadores de risco inerente", Ein que pese o relatório de atividades
apresentar lista de indicadores, o nível de detalhamento não permite proceder à análise das
informações apresentadas. Sendo assim. a Comissão solicita a convocação de reunião para
que a autarquia exponha a metodologia aplicada aos indicadores utilizados para avaliar os
diversos fatores de risco das entidades.

b) 3A - Avaliar o sistema de previdência complementar fechada: para o cumprimento desta
meta, a Previe informou que foram realizadas duas reuniões do Cornítê Estratégico de (.;_
Supervisão (COES). nos dias 30 de junho e 3 de dezembro de 2020. cujo objetivo foi
avaliar os riscos inerentes ao s istema de previdência complementar fechada. Nesse sentido,
a CAV solicita maior detalhamento quanto aos resultados das reuniões do COES, seja por
meio do envio das atas de reunião, extratos das atas ou res umo das atividades.

e) Ação 4A - Executar a Supervisão Permanente: o atendimento deste indicador implica o
cumprimento do Programa de Supervisão Permanente, conforme Plano Anual de
Fiscalização (PAF) que por sua vez prevê a distribuição das quantidades de entidades
fechadas de previdência complementar (EFPC) a serein fiscalizadas nos termos da matriz

', -. -: ..... . ; ·.·.:.... : :...'·.·_:,·..·:.·..... :. ·..:·. ·.
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de risco anexa ao PTA 2020. Portanto, embora o quantitativo de entidades supervisionadas
declarado no relatório tenha sido de 100o/o, a Comissão solicita que seja informada a
quantidade de EFPC supervisionada em cada quadrante.

24. A Previe respondeu os questionamentos do Tenno de Acompanhamento por meio do Ofício
nº 759/2021/Previc, datado dc 16 de abril de 2021 (documento SEI nº 15220822), e encaminhado à CAV
em 2') dc abril de 2021.

7 CUMPRIMENTO DAS METAS

25. Da análise dos resultados alcançados no ano de 2020 apresentados pela Previe, a Comissão
verificou o cumprimento da meta estabelecida no PTA do referido ano nos tennos do relatório final
(documento SEI n.º 14873568), quanto aos seguintes indicadores: Al - Aperfeiçoar regras de
investimentos; lB - Revisar e aperfeiçoar a Instrução de Atuária (tábuas atuariais); lC - Revisar e
aperfeiçoar a planificação contábil dos planos de benefícios; 2B - Definir planos de fiscalização,
periodicidade e alocação dos recursos disponíveis (ciclo dc supervisão) com base na relevância e
avaliação de riscos e contro Jes; 3B - Divulgar análise de estabilidade do sistema de previdência
complementar fechada; 4B - Executar as ações fiscais diretas; 4C - Proceder à instrução e ju]gamento de
autos de Infração; SA - Analisar os requerimentos de licenciamento recebidos; SB - Analisar os
requerimentos de habilitação de dirigentes recebidas; e 6A- Desenvolver Programa de Gestão conforme
Decreto n" 1.590/1995.

26. Após exame das respostas da Autarquia ao Tenno de Acompanhamento nº OO 1/2021
(documento SEI n.º 14875772), a Comissão observou que foi atendida a solicitação de esclarecimento
quanto aos indicadores 2A - Desenvolver índices de avaliação para os riscos de EFPC, 3A - Avaliar o
sistema de previdência complementar fechada e 4A- Executar a Supervisão Permanente.

27. Em relação ao indicador "2A- desenvolver índices de avaliação para os riscos de EFPC'\ foi
convocada reunião para o dia 19 de abril de 2021 (documento SEI n.º 15219299), oportunidade em que a
Autarquia expôs aos membros da CAV a metodologia aplicada aos indicadores utilizados para avaliar os
diversos fatores de risco das entidades.

28. Com relação ao indicador '"3A- avaliar o sistema de previdência complementar fechada",
observa-se o atendimento do pedido de esclarecimento. uma vez que foram apresentadas maiores
informações acerca da realização das reuniões do COES. Sobre o tema, informa-se que as informações
fornecidas pela Previe ficarão à disposição para consuJta tão somente dos membros da CAV e, portanto,
não serão registradas nos autos do processo do PTA 2020, tendo em vista o caráter restritivo das
informações apresentadas, apontado e fundamentado pela Autarquia (Leinº 12.154, de 23 de dezembro de
2009, Art. 48, I).

29. Com relação ao indicador 4A- Executar a Supervisão Permanente, a Previe esclareceu o
seguinte: "ern 2020, foram supervisionadas 13 EFPC do quadrante amarelo, 14 do quadrante laranja e
nove do quadrante vermelho, totalizando 36 entidades", conforme previsto no PTA 2020. Tem-se,
portanto, atendida a solicitação de esclarecimento quanto a esse indicador.

30. Por fim, conforme parâmetros apontados no item 16 deste Parecer e os resultados obtidos
em cada meta individualmente, têm-se o seguinte resumo da avaliação das metas e do PT A 2020:
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- RESULTADO -
ITEM DE AVAUAÇAO INDIVIDUAL AVALIAÇAO RESULTADO

APURADO
lA - Aperfeiçoar regras de investimentos da Res. CMN n24661/2018. 100% Suficiente Meta cumprida
18 - Revisar e aperfeiçoar a Instrução de Atuária (tábuas atuariais). 100% Suficiente Meta cumprida

lC- Revisar e aperfeiçoar a planifîcação contábil de planos de beneficios. 100%, Suficiente Meta cumprida

2A - Desenvolver indices de avaliação para os riscos de EFPC 100% Suficiente Meta cumprida
28 • Definir planos de fìsca1lização, periodicidade e alocação dos recursos
disponíveis ( ciclo de supervisão) com base na relevância e avaliação de 100% Suficiente Meta cumprida
riscos e controles.
3A · Avaliar o sistema de previdência complementar fechada. 100% Sufriciente Meta cumprida
38 · Divulgar análise de estabilidade do sistema de previdência

100% Suficiente Meta cumprida
complementar fechada.
4A · Executar a Supervisão Permanente. 100% Sufl ciente Meta cumprida
48 • Executar as Ações fiscais Diretas. 100% Suficiente Meta cumprida
4C • Proceder à instrução e julgamento de autos de Infração. 87% Suficiente Meta cumprida
SA· Analisar os requerimentos de licenciamento recebidos. 96,6% Suficiente Meta cumprida
SB· Analisar os requerimentos de habilitação de dirigentes recebidas. 100% Suficiente Meta cumprida

6A • Desenvolver Programa de Gestão conforme Decreto n21.S90/1995. 100% Suficiente Meta cumprida

RESULTADO -
CUMPRIMENTO DOPTA2020 AVAUAÇAO RESULTADO

APURADO

Média Geral dasAvaliações Individuais->> '98,7%
Cumprimento
satisfatório

31. Desta forma, verifica-se que houve cumprimento de todas as metas estabelecidas para o
ano dc 2020. bem como o "cumprimento satisfatório" do PTA do referido ano.

8 RECOMENDAÇÕES E SUGESTÕES

32. A Comissão recomenda que o relatório anual de atividades da Previe contemple histórico
das metas pactuadas pelos PTA's anteriores. bem como os resultados alcançados no último ano em
análise, conforme disposto no inciso IV da Cláusula Quarta do AMGD.

9 CONCLUSÕES E MANIFESTAÇÕES

33. Diante de todo exposto. após análise dos resultados do exercício de 2020 apresentados no
Relatório Anual da Previe ( 14873568), e considerando que os pedidos de informação solicitados pela
CAY no Termo de Acompanhamento nº OO 1/2021 ( 14875772) foram devidamente esclarecidos por meio
do Ofício 759/2021/Previc (15220822) bem como em reunião do dia 19 de abril de 2021, a Comissão de
Avaliação e Acompanhamento do Acordo de Metas de Gestão e de Desempenho da Previe manifesta-se
pelo cumprimento das metas acordadas para o exercício em questão.

34. Nesse sentido, a CAV. em atendimento ao §1º da Cláusula Sexta do AMGD, solicita à
Secretaria de Previdência - SPREV que dê ciência à Previe, bem como que seja dada publicidade do
presente Parecer, confonne estabelecido na Cláusula Oitava do Acordo.
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Brasilia, 28 de abril de 2021.

Documento assinado eletronicamente

MAURICIO DIAS LEISTER

Coordenador da Comissão de Acompanhamento e Avaliação do Acordo de Metas de Gestão e de
Desempenho da Previe e Representante da Secretaria Especial de Previdência e Trabalho

CRISTIANO PAULO SOARES PINTO

Representante Titular da Casa Civil da Presidência da República

Documento assinado eletronicamente por Maurício Dias Leister,
Coordenador(a)-Geral de Estudos Técnicos e Análise Conjuntural,
em 28/04/2021, às 09: 02, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento

-----'no art. 6°, § 1°, do Decreto n° 8.539. de 8 de outubro de 2015.

~:l.~~iOO!.•.. A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
I https: //se1,economia,gov, br/sei/controlador externo. oho?

~E-?9%t,l'l:;,.:I. acao=documento conferir&id orgao acesso externo=O, informando o código
· verificador 15323128 e o código CRC 652DE7AS.

yr .,r,111,1;,;

Referência:Processo n" 14021.l 18252/2019-79 SEI nº 15323 128

recer ?47 15323128; si=114021.11s?s2'20·19_79 pg. 9
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 30/04/2021 | Edição: 80 | Seção: 1 | Página: 73

Órgão: Ministério da Economia/Secretaria Especial de Previdência e Trabalho/Secretaria de Previdência

EXTRATO DE PARECERRESULTADOS 2020

A Comissão de Acompanhamento e Avaliação do Acordo de Metas de Gestão e de

Desempenho, instituída nos termos do art. 9º da Lei nº 12.154, de 23 de dezembro de 2009, tendo em vista

o disposto na Cláusula Sexta do Acordo, datado de 5 abril de 2018, manifesta-se pelo cumprimento das

metas acordadas.

Em atenção ao disposto na Cláusula Oitava do referido Acordo, além da publicação do presente

extrato na imprensa oficial, o referido Parecer ficará disponível, na íntegra, para conhecimento dos

interessados, no sítio eletrônico www.gov.br/previdencia/pt-br/assuntos/previdencia-complementar.

Brasília, 28 de abril de 2021

MAURICIO DIAS LEISTER

Coordenador da Comissão de Acompanhamento e Avaliação do Acordo de Metas

de Gestão e de Desempenho da Previc e Representante da Secretaria Especial de

Previdência e Trabalho

CRISTIANO PAULO SOARES PINTO

Representante Titular da Casa Civil da Presidência da República

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.
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Parecer CAV - PTA2020

Prezados,

Informo que foi providenciada publicação de Extrato do Parecer da CAV no Diário Oficial da União - DOU de
30/04/2021, edição 80, seção 1, página 73, atendendo ao disposto na Cláusula Oitava do Acordo de Metas de
Gestão e Desempenho. 

Dado o exposto, encaminho aos Senhores o Parecer da Comissão de Acompanhamento e Avaliação que
analisou o Relatório Anual da Previc, o extrato de publicação no DOU, bem como o Ofício 110680 que
formaliza o encaminhamento dos documentos supramencionados.

Atenciosamente,  

CGEAC/SURPC/SPREV 

CGEAC SURPC SPREV <surpc.cgeac@economia.gov.br>
sex 30/04/2021 17:02

Para:PREVIC - Protocolo <previc.protocolo@previc.gov.br>;

Cc:Denis Ernesto Ritter von Kostrisch - PREVICDF <denis.kostrisch@previc.gov.br>; Silvan Lucas de Sousa Junior - PREVICDF
<silvan.junior@previc.gov.br>; Helio Francisco Matos Miranda - PREVICDF <helio.fmiranda@previc.gov.br>;

 3 anexos (2 MB)

Ofício 110680.pdf; PARECER.pdf; EXTRATO DE PARECER.pdf;
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